
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.493.618 - SP (2019/0118551-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : RODRIGO PATRIARCA BARBOSA 
AGRAVANTE : MARCOS ROBERTO PATRIARCA BARBOSA 
ADVOGADOS : PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA  - PR018294 
   HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS  - PR031694 
   FAUSTO LUÍS MORAIS DA SILVA  - PR036427 
   JOZELENE FERREIRA DE ANDRADE  - PR041737 
AGRAVADO  : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E OUTRO(S) - 

SP023134 
   JOAO CARLOS DE CASTRO SILVA  - DF012939 
   SOLON MENDES DA SILVA  - RS032356 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARCOS ROBERTO PATRIARCA 

BARBOSA e OUTRO, contra decisão que inadmitiu recurso especial com fundamento 

no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, de acordo com os Enunciados Administrativos do STJ n.os 02 e 

03, os requisitos de admissibilidade a serem observados são os previstos no Código de 

Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada tiver sido publicada até 17 de março de 

2016, inclusive; ou, se publicada a partir de 18 de março de 2016, os preconizados no 

Código de Processo Civil de 2015.

Mediante análise do recurso de MARCOS ROBERTO PATRIARCA 

BARBOSA e OUTRO, a petição de recurso especial foi protocolada, na origem, sem o 

comprovante de pagamento das custas devidas ao STJ, apesar de presente a guia de 

recolhimento. 

Registre-se que o documento de fl. (493) não se trata de efetivo comprovante 

de pagamento, apto a comprovar a quitação da obrigação da parte recorrente, uma vez 

que não contém a sequência numérica completa do código de barras.

Este Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a 

"ausência de correspondência entre o código de barras da guia de recolhimento e o 

comprovante de pagamento enseja irregularidade no preparo do recurso especial, e, 
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portanto, sua deserção" (AgInt no AREsp 1132940/PR, Rel. Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, DJe de 28/08/2018).

Essa exigência tem respaldo na necessidade de constar o número do código 

de barras e o do processo, viabilizando a comparação com  aqueles  lançados na GRU 

apresentada, para que não haja dúvida acerca da validade do documento e do seu efetivo 

recolhimento.

Ainda, percebeu-se, no STJ, haver irregularidade no recolhimento do 

preparo. A parte, embora regularmente intimada para sanar referido vício, não 

regularizou, limitando-se a alegar na petição de embargos de fls. 779/788 que deveria ter 

sido intimada para apresentar novo comprovante antes da imposição de recolhimento em 

dobro, juntando, ainda, à fl. 788 o comprovante de pagamento referente à guia de custas 

apresentada anteriormente, sem, contudo, realizar a complementação do preparo, que era 

devido em dobro, nos termos do art. 1.007, § 4º do CPC. 

Veja-se que o preparo estará comprovado se presentes concomitantemente a 

guia de custas devidas ao Superior Tribunal de Justiça e seu respectivo comprovante de 

pagamento, ambos apresentados de forma legível e completa.

Dessa forma, o recurso especial não foi devida e oportunamente preparado, 

incidindo, na espécie, o disposto na Súmula n.º 187 deste Tribunal, o que leva à deserção 

do recurso.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas 

instâncias de origem, determino sua majoração em desfavor da parte recorrente, no 

importe de 15% sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º 

do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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